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22 Merecimento Igor Volpato Bedone
23 Antiguidade Liliane Sanches
24 Merecimento João Cesar Barbieri Bedran de Castro
25 Antiguidade Mauro Donisete de Souza
26 Merecimento Marcos Neves Veríssimo
27 Antiguidade Maria Inês Pires Giner
28 Merecimento Flavia Della Coletta Depiné
29 Antiguidade Rosalia do Carmo Larrubia Florence
30 Merecimento Paulo David Cordioli

 Retificação do D.O. de 12-9-2015
Extrato da Ata da 25ª sessão Ordinária - Biênio 2015/2016
Data da realização: 11-09-2015
Ordem do Dia:
Processo: 18487-1594637/2014
Interessado: Centro de Estudos da PGE
Assunto: Relatório de Atividades desenvolvidas pelo Centro 

de Estudos da PGE – Exercício 2014 / Prestação de Contas
Relator: Conselheiro Ricardo Rodrigues Ferreira
DELIBERAÇÃO CPGE nº 132/09/2015 – O Conselho delibe-

rou, por unanimidade, nos termos do voto do relator, aprovar a 
prestação de contas, com recomendações.

 PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO 
IMOBILIÁRIO

 Despacho da Procuradora do Estado, Respondendo 
pelo Expediente da PPI, de 23-9-2015

Processo PPI - GDOC - 16901-801837/2015
Interessado: Diretoria de Serviços Administrativos
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (açúcar e chá), 

para suprir as necessidades do almoxarifado da PPI.
Com fundamento na Resolução PGE 83, de 19-10-1994, 

e para os efeitos do disposto no inciso VI do artigo 43 da Lei 
Federal 8.666/93, com alterações posteriores, combinado com 
o inciso VI do artigo 40 da Lei Estadual 6.544/89 e alterações 
posteriores, Homologo o resultado do Convite Eletrônico BEC, 
referente à Oferta de Compra 400103000012015OC00019, e 
Adjudico o seu objeto às empresas: NOVA MEGA G ATACADISTA 
DE ALIMENTOS LTDA (item 01), e BALEIRA LTDA - ME (Item 02).

Em decorrência, fica autorizada a realização da respectiva 
despesa, no valor total de R$ 866,30.

 Terceiro Termo de Aditamento de Contrato
Processo: 1906-68752/2013
Contrato: PPI 001/2013
Contratante: Procuradoria do Patrimônio Imobiliário
Contratada: Simpress Comércio Locação e Serviços S/A
Objeto: Prestação de Serviços de Impressão e Reprografia 

Corporativa
Vigência: 14/09/2015 a 13/12/2016
Base mensal: R$ 7.360,57
Valor total: R$ 110.408,55
Programa de Trabalho: 03.092.4001.5843.0000
UGE: 400103
Elemento de despesa: 33903922
Data da assinatura: 11/09/2015

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE ARAÇATUBA

 Despacho do Procurador do Estado, Respondendo 
pelo Expediente da PR-9, de 23-9-2015

No Processo PGE. 18846-68687/2015, e para os efeitos do 
disposto no Inciso VI do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, com 
alterações posteriores, combinado com o inciso VI do artigo 40 
da Lei Estadual 6.544/89 e alterações posteriores, Homologo o 
resultado do Convite BEC-CV, 400118000012015OC00018 para 
aquisição de Gêneros Alimentícios e Adjudico o seu objeto a 
Empresa: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (Item 
01 - Valor R$ 110,40); MICRON GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA. 
(Item 02- R$ 750,00); BELLARIA COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA. - ME (Item 03 - Valor R$ 93,00); NIKO COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EM GERAL LTDA. - ME (Item 04 - Valor R$ 101,10); 
BALEIRA LTDA - ME (Item 05 - Valor R$ 149,10); VALOR TOTAL 
= R$ 1.203,60. Elemento: 339030-10. PTRES 400135. UGE: 
400118.

26 Aira Cristina Rachid Bruno de Lima 70 14 05 01 90
27 Marcia Coli Nogueira 70 02 10 08 90
28 Pablo Francisco dos Santos 70 02 10 08 90
29 Thiago Pucci Bego 70 06 05 08 89
30 Cintia Watanabe 70 14 05 0 89
31 Adler Chiquezi 70 12 05 02 89
32 Renato Peixoto Piedade Bicudo 70 12 03 04 89
33 Valeria Luchiari Magalhães 70 13 05 0 88
34 José Marcos Mendes Filho 70 13 05 0 88
35 Renata Capasso 70 11 05 0 86
36 Rosalia do Carmo Larrubia Florence 70 06 10 0 86
37 Liete Badaró Accioli Piccazio 70 05 10 0 85
38 José Alexandre Cunha Campos 70 06 05 04 85
39 Ana Paula Andrade Borges de Faria 70 0 10 05 85
40 Helio José Marsiglia Junior 70 10 05 0 85
41 Jose Thomaz Perri 70 09 05 0 84
42 Márcia de Oliveira Ferreira Aparício 70 08 05 0 83
43 Claudia Alves Munhoz Ribeiro da Silva 70 06 05 0 81
44 Antonio Augusto Bennini 70 04 05 0 79
45 Marilda Benedita Consoline Micheletto 70 02 02 02 76
46 Felipe Abrahão Veiga Jabur 70 02 02 0 74
47 Ricardo dos Santos Silva 70 0 0 0 70
48 Guilherme Leguth Neto 09 0 0 0 09
49 Renata Vasconcellos Simões 0 0 0 0 0
50 Lucia Filomena Loureiro Ferreira Guilherme 0 0 0 0 0
51 Claudia Fernandes Rosa 0 0 0 0 0
52 Mercival Panserini 0 0 0 0 0
53 Luiz Fernando Salvado da Ressurreição 0 0 0 0 0
54 Erica Uemura 0 0 0 0 0
55 Carlos Alberto Bittar Filho 0 0 0 0 0
56 Plinio Back Silva 0 0 0 0 0
57 Fernando Franco 0 0 0 0 0
58 Eber Gilberto Cavalcante Souza 0 0 0 0 0
59 Raquel Débora de Oliveira Pinheiro 0 0 0 0 0
60 Liliane Sanches 0 0 0 0 0
61 Mauro Donisete de Souza 0 0 0 0 0
62 Maria Inês Pires Giner 0 0 0 0 0
63 Rosalia do Carmo Larrubia Florence 0 0 0 0 0
64 Gisele Marie Alves Arruda Raposo 0 0 0 0 0
65 Roseli Sebastiana Rodrigues 0 0 0 0 0
66 Katia Gomes Sales 0 0 0 0 0
67 Georgia Grimaldi de Souza Bonfá 0 0 0 0 0
68 Regina Maria Sartori 0 0 0 0 0
69 Carla Handel Mistrorigo 0 0 0 0 0
70 Sandra Yuri Namba 0 0 0 0 0
71 Alberto Cuenca Sabin Casal 0 0 0 0 0
72 Liége Peixoto 0 0 0 0 0
73 Dulce Myriam Caçapava França Hibide Claver 0 0 0 0 0
74 Paulo Sérgio Garcez Guimarães Novaes 0 0 0 0 0
75 Maria Christina Menezes 0 0 0 0 0
76 Maria Elisa Pachi 0 0 0 0 0
77 Helia Rubia Giglioli 0 0 0 0 0
78 Débora Stipkovic Araújo 0 0 0 0 0
79 Cristina de Arruda Facca Lopes 0 0 0 0 0
80 Maria Amélia Santiago da Silva Maio 0 0 0 0 0

CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 Antiguidade Renata Vasconcellos Simões
2 Merecimento Mariana Rosada Pantano
3 Antiguidade Lucia Filomena Loureiro Ferreira Guilherme
4 Merecimento Margarete Gonçalves Pedroso
5 Antiguidade Claudia Fernandes Rosa
6 Merecimento Andre Luiz dos Santos Nakamura
7 Antiguidade Mercival Panserini
8 Merecimento Christiane Mina Falsarella
9 Antiguidade Luiz Fernando Salvado da Ressurreição
10 Merecimento Luiz Fernando Roberto
11 Antiguidade Erica Uemura
12 Merecimento Lucia de Faria Freitas
13 Antiguidade Carlos Alberto Bittar Filho
14 Merecimento Julia Maria Plenamente Silva
15 Antiguidade Plinio Back Silva
16 Merecimento Denise Ferreira de Oliveira Cheid
17 Antiguidade Fernando Franco
18 Merecimento Sandro Marcelo Paris Franzoi
19 Antiguidade Eber Gilberto Cavalcante Souza
20 Merecimento Reinaldo Aparecido Chelli
21 Antiguidade Raquel Débora de Oliveira Pinheiro

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Comunicado
Extrato da Ata da 4ª Sessão Extraordinária - Biênio 

2015/2016
Data da Realização 22-09-2015
Processo: 18999-826183/2015
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Conclusão do procedimento de elaboração de lista 

tríplice para escolha do Corregedor Geral (artigo 15, inciso I, da 
LC 1.270/2015).

DELIBERAÇÃO CPGE 150/09/2015 - O Conselho deliberou 
pela indicação dos seguintes Procuradores do Estado para 
compor a lista tríplice que será encaminhada pelo Procurador 
Geral do Estado ao Governador, nos termos do artigo 6º, inciso 
VI, da LC 1.270/2015, para nomeação do Corregedor Geral da 
PGE: Danilo Barth Pires (6 votos), Sérgio Seiji Itikawa (4 votos) e 
Regina Celi Pedrotti Vespero Fernandes (1 voto).

Processo: 18575-101309/2015
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Concurso de Promoção na Carreira de Procurador 

do Estado (condições existentes em 31-12-2014) - Nível III para 
o Nível IV - RECURSOS

Relatora: Conselheira Maria Bernadete Bolsoni Pitton
Processos:
18575-314197/2015 - ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS NAKA-

MURA
DELIBERAÇÃO CPGE 151/09/2015 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conhecer da 
reclamação e negar-lhe provimento. Declarou-se impedido o 
Conselheiro Fernando Franco.

18575-340626/2015 - JULIA MARIA PLENAMENTE SILVA
DELIBERAÇÃO CPGE 152/09/2015 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conhecer da 
reclamação e dar-lhe provimento parcial, acrescentando 2 pon-
tos, totalizando 101 pontos. Declarou-se impedido o Conselheiro 
Fernando Franco.

18575-380542/2014 - MARCOS NEVES VERÍSSIMO
DELIBERAÇÃO CPGE 153/09/2015 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conhecer 
da reclamação e dar-lhe provimento, acrescentando 2 pontos, 
totalizando 97 pontos. Declarou-se impedido o Conselheiro 
Fernando Franco.

18575-373520/2014 - FLÁVIA DELLA COLETTA DEPINÉ
DELIBERAÇÃO CPGE 154/09/2015 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conhecer 
da reclamação e dar-lhe provimento, acrescentando 3 pontos, 
totalizando 96 pontos. Declarou-se impedido o Conselheiro 
Fernando Franco.
 NOME ITEM I ITEM II ITEM III ITEM IV TOTAL
1 Mariana Rosada Pantano 70 34 10 06 120
2 Margarete Gonçalves Pedroso 70 26 10 04 110
3 Andre Luiz dos Santos Nakamura 70 14 10 10 104
4 Christiane Mina Falsarella 70 13 10 10 103
5 Luiz Fernando Roberto 70 13 10 10 103
6 Lucia de Faria Freitas 70 14 10 08 102
8 Julia Maria Plenamente Silva 70 16 05 10 101
7 Denise Ferreira de Oliveira Cheid 70 15 10 04 99
9 Sandro Marcelo Paris Franzoi 70 10 10 8,5 98,5
10 Reinaldo Aparecido Chelli 70 10 10 08 98
11 Igor Volpato Bedone 70 08 10 10 98
12 João Cesar Barbieri Bedran de Castro 70 23 04 0 97
16 Marcos Neves Verissimo 70 15 10 02 97
21 Flavia Della Coletta Depiné 70 17 05 04 96
13 Paulo David Cordioli 70 15 10 01 96
14 Rose Anne Tanaka 70 15 10 0 95
15 Adriano Vidigal Martins 70 10 05 10 95
17 Renato Silveira Bueno Bianco 70 06 10 08 94
18 Roberto de Almeida Gallego 70 04 10 09 93
19 Aylton Marcelo Barbosa da Silva 70 10 05 08 93
20 Cynthia Pollyanna de Faria Franco 70 09 05 09 93
22 Flávio Marcelo Gomes 70 12 05 04 91
23 Janine Gomes Berger de Oliveira Macatrão 70 11 10 0 91
24 Ricardo Kendy Yoshinaga 70 14 05 01 90
25 Maria Inez Peres Biazotto 70 10 10 0 90

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE 
SÃO PAULO

 Extrato
Extrato de Acordo de Parceria Técnica e Científica. Acordo de 

Parceria Técnica e Científica celebrado entre a Fundação Parque 
Zoológico de São Paulo e a Fundação Antonio Prudente, instituição 
mantedora do A. C. Camargo Câncer Center. Assinatura: 13-05-
2015. Objeto: Estabelecer e regulamentar um Termo de Cooperação 
Técnico-Científico entre a Fundação Zoológico e A. C. Camargo 
para atividades relacionadas à implementação de um Biobanco de 
amostras tumorais de animais silvestres do Estado de São Paulo, 
além de pesquisa científica focada nos tumores e outras patologias. 
Vigência: 13-05-2015 a 12-05-2020.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
Queima da palha da cana-de-açúcar 022/15/CTAP - Determina-

ção de 22-09-2015. A Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
- Cetesb informa que, em cumprimento ao disposto na Resolução 
SMA 30, de 15-05-2015, encontra-se suspensa a queima da palha 
da cana-de-açúcar nos seguintes municípios: Adamantina, Adolfo, 
Aguaí, Águas da Prata, Águas de Lindóia, Águas de São Pedro, 
Agudos, Alfredo Marcondes, Altair, Altinópolis, Alto Alegre, Álvares 
Florence, Álvares Machado, Americana, Américo Brasiliense, Amé-
rico de Campos, Amparo, Analândia, Anhumas, Aparecida D´Oeste, 
Araçatuba, Aramina, Araraquara, Araras, Arco-Íris, Arealva, Ariranha, 
Artur Nogueira, Aspásia, Assis, Atibaia, Auriflama, Avaí, Avanhanda-
va, Bady Bassit, Balbinos, Bálsamo, Barbosa, Bariri, Barra Bonita, 
Barretos, Barrinha, Bastos, Batatais, Bauru, Bebedouro, Bento de 
Abreu, Bernardino de Campos, Bilac, Birigüi, Boa Esperança do 
Sul, Bocaina, Bom Jesus dos Perdões, Borá, Boracéia, Borborema, 
Borebi, Bragança Paulista, Braúna, Brejo Alegre, Brodowski, Brotas, 
Buritama, Buritizal, Cabrália Paulista, Caconde, Cafelândia, Caiabu, 
Caiuá, Cajobi, Cajuru, Campinas, Campos Novos Paulista, Cândido 
Mota, Cândido Rodrigues, Canitar, Capivari, Cardoso, Casa Branca, 
Cássia dos Coqueiros, Catanduva, Catiguá, Cedral, Charqueada, 
Chavantes, Clementina, Colina, Colômbia, Conchal, Cordeirópolis, 
Coroados, Corumbataí, Cosmópolis, Cosmorama, Cravinhos, Cristais 
Paulista, Cruzália, Descalvado, Dirce Reis, Divinolândia, Dobrada, 
Dois Córregos, Dolcinópolis, Dourado, Dracena, Duartina, Dumont, 
Elias Fausto, Elisiário, Embaúba, Emilianópolis, Engenheiro Coelho, 
Espírito Santo do Pinhal, Espírito Santo do Turvo, Estiva Gerbi, Estre-
la D´Oeste, Estrela do Norte, Euclídes da Cunha Paulista, Fernando 
Prestes, Fernandópolis, Flora Rica, Floreal, Flórida Paulista, Florínia, 
Franca, Gabriel Monteiro, Gastão Vidigal, Gavião Peixoto, General 
Salgado, Getulina, Glicério, Guaiçara, Guaimbê, Guaíra, Guapiaçu, 
Guará, Guaraci, Guarani D´Oeste, Guarantã, Guararapes, Guari-
ba, Guatapará, Guzolândia, Herculândia, Holambra, Hortolândia, 
Iacanga, Iacri, Ibaté, Ibirá, Ibirarema, Ibitinga, Icém, Iepê, Igaraçu 
do Tietê, Igarapava, Indaiatuba, Indiana, Indiaporã, Inúbia Paulista, 
Ipaussu, Ipeúna, Ipiguá, Ipuã, Iracemápolis, Irapuã, Irapuru, Itajobi, 
Itaju, Itapira, Itápolis, Itapuí, Itirapina, Itirapuã, Itobi, Ituverava, 
Jaborandi, Jaboticabal, Jaci, Jaguariúna, Jales, Jardinópolis, Jaú, 
Jeriquara, Joanópolis, João Ramalho, José Bonifácio, Junqueirópolis, 
Leme, Lençóis Paulista, Limeira, Lindóia, Lins, Lourdes, Lucélia, 
Lucianópolis, Luiz Antônio, Luiziânia, Lutécia, Macatuba, Macaubal, 
Macedônia, Magda, Marabá Paulista, Maracaí, Marapoama, Mari-
ápolis, Marinópolis, Martinópolis, Matão, Mendonça, Meridiano, 
Mesópolis, Miguelópolis, Mineiros do Tietê, Mira Estrela, Mirante 
do Paranapanema, Mirassol, Mirassolândia, Mococa, Mogi-Guaçu, 
Mogi-Mirim, Mombuca, Monções, Monte Alegre do Sul, Monte Alto, 
Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Monte Castelo, Monte Mor, 
Morro Agudo, Motuca, Nantes, Narandiba, Nazaré Paulista, Neves 
Paulista, Nhandeara, Nipoã, Nova Aliança, Nova Canaã Paulista, 
Nova Castilho, Nova Europa, Nova Granada, Nova Guataporanga, 
Nova Luzitânia, Nova Odessa, Novais, Novo Horizonte, Nuporanga, 
Óleo, Olímpia, Onda Verde, Orindiúva, Orlândia, Osvaldo Cruz, 
Ourinhos, Ouro Verde, Ouroeste, Pacaembu, Palestina, Palmares 
Paulista, Palmeira D´Oeste, Palmital, Panorama, Paraguaçu Paulista, 
Paraíso, Paranapuã, Parapuã, Parisi, Patrocínio Paulista, Paulicéia, 
Paulínia, Paulistânia, Paulo de Faria, Pederneiras, Pedra Bela, 
Pedranópolis, Pedregulho, Pedreira, Pedrinhas Paulista, Penápolis, 
Piacatu, Pindorama, Pinhalzinho, Piquerobi, Piracaia, Piracicaba, 
Pirajuí, Pirangi, Pirapozinho, Pirassununga, Piratininga, Pitanguei-
ras, Planalto, Platina, Poloni, Pongaí, Pontal, Pontalinda, Pontes 
Gestal, Populina, Porto Ferreira, Potirendaba, Pracinha, Pradópolis, 
Presidente Alves, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presi-
dente Prudente, Presidente Venceslau, Promissão, Quatá, Queiroz, 
Quintana, Rafard, Rancharia, Regente Feijó, Reginópolis, Restinga, 
Ribeirão Bonito, Ribeirão Corrente, Ribeirão do Sul, Ribeirão dos 
Índios, Ribeirão Preto, Rifaina, Rincão, Rinópolis, Rio Claro, Rio das 
Pedras, Riolândia, Rosana, Rubiácea, Rubinéia, Sabino, Sagres, Sales, 
Sales Oliveira, Salmourão, Saltinho, Salto Grande, Sandovalina, 
Santa Adélia, Santa Albertina, Santa Bárbara D´Oeste, Santa Clara 
D´Oeste, Santa Cruz da Conceição, Santa Cruz da Esperança, Santa 
Cruz das Palmeiras, Santa Cruz do Rio Pardo, Santa Ernestina, Santa 
Fé do Sul, Santa Gertrudes, Santa Lúcia, Santa Maria da Serra, 
Santa Mercedes, Santa Rita D´Oeste, Santa Rita do Passa Quatro, 
Santa Rosa de Viterbo, Santa Salete, Santana da Ponte Pensa, Santo 
Anastácio, Santo Antônio da Alegria, Santo Antônio de Posse, Santo 
Antônio do Aracanguá, Santo Antônio do Jardim, Santo Expedito, 
Santópolis do Aguapeí, São Carlos, São Francisco, São João da Boa 
Vista, São João das Duas Pontes, São João de Iracema, São João do 
Pau D´Alho, São Joaquim da Barra, São José da Bela Vista, São José 
do Rio Pardo, São José do Rio Preto, São Pedro, São Pedro do Turvo, 
São Sebastião da Grama, São Simão, Sebastianópolis do Sul, Serra 
Azul, Serra Negra, Serrana, Sertãozinho, Severínia, Socorro, Sumaré, 
Tabapuã, Tabatinga, Taciba, Taiaçu, Taiúva, Tambaú, Tanabi, Tapi-
ratiba, Taquaral, Taquaritinga, Tarabaí, Tarumã, Teodoro Sampaio, 
Terra Roxa, Timburi, Torrinha, Trabiju, Três Fronteiras, Tuiuti, Tupã, 
Tupi Paulista, Turiúba, Turmalina, Ubarana, Ubirajara, Uchoa, União 
Paulista, Urânia, Uru, Urupês, Valentim Gentil, Valinhos, Valparaíso, 
Vargem, Vargem Grande do Sul, Vinhedo, Viradouro, Vista Alegre do 
Alto, Vitória Brasil, Votuporanga e Zacarias.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Comunicado
Serviço de Despesa da Pge 15/2015
Conforme orientação da Secretaria da Fazenda publicamos 

as faturas impedidas de pagamento, aguardando a regulariza-
ção do fornecedor junto ao CADIN Estadual

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
UGE N.NOTA FISCAL EMPRESA/CNPJ MES DE REFERÊNCIA VALOR TOTAL
400102 1507.000216094 76.535.764/0001-43 09/2015 235,66

1507.000216588 178,44
1507.000224843 68,33
1507.000224844 168,54
1507.000224845 68,33
1507.000230116 188,02
1507.000230117 176,81
1507.000230118 72,96

TOTAL DAS FATURAS R$ 1.157,09

 Transportes Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução STM-50, de 22-09-2015

Delega competência que especifica aos Coordenadores das unidades UCPTS, da UCPITM e da UCCMCP

O Secretário dos Transportes Metropolitanos,
Considerando os termos do Decreto 53.033, de 28-05-2008, que criou a Unidade de Coordenação do Projeto de Trens e Sistemas da Região Metropolitana de São Paulo – UCPTS, do Decreto 

54.290, de 04-05-2009, que criou a Unidade de Coordenação de Programa de Investimentos nos Transportes Metropolitanos de São Paulo – UCPITM e do Decreto 55.009/2009, que criou a Unidade 
de Coordenação da Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões – UCCMCP, resolve:

Artigo 1º - Delegar, no âmbito da respectiva atuação, aos Coordenadores da Unidade de Coordenação do Projeto de Trens e Sistemas da Região Metropolitana de São Paulo – UCPTS, da Unidade 
de Coordenação de Programa de Investimentos nos Transportes Metropolitanos de São Paulo – UCPITM e da Unidade de Coordenação da Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões 
– UCCMCP a competência para aplicar penalidades, exceto a de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no inciso X, do art. 2º, do Decreto 31.138, 
de 31-01-1990.

Artigo 2º - Para a aplicação das penalidades a que se refere o artigo anterior a UCPTS, a UCPITM e UCCMCP devem observar as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como adotar 
o fluxograma anexo a esta Resolução, sendo que, quanto ao anexo a UCCMCP seguirá os procedimentos, no que couber.

Artigo 3º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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UCP Remete à CJ 

UCP encaminha para apreciação do 
Secretário com relatório final 

Secretário aprecia recurso 

Recurso 
acolhido? 

Secretário reconsidera a aplicação 
da multa 

FIM 

Secretário aplica multa 

UCP cobra multa 
conforme contrato 

FIM 

S 

S 

N

Inicio 

Gestor técnico do Contrato (CPTM/Metrô) 
constata a irregularidade da contratada e 
elabora relatório técnico pormenorizado e 
conclusivo sobre a infração contratual e a 

seu enquadramento no contrato 

Gestor técnico do Contrato (CPTM/Metrô) 
comunica à UCP para notificar a contratada 

da intenção de aplicar a multa 

UCP notifica a contratada sobre a 
aplicação da multa 

Gestor técnico encaminha para a Diretoria 
da CPTM/Metrô 

Diretoria aprova o relatório e encaminha 
para a UCP 

Prazo para defesa (5 dias) 

Houve defesa? 
UCP aplica 

Multa - Conforme 
Resolução STM nº 50  

Gestor técnico (CPTM/Metrô) analisa o 
recurso e emite o relatório com a 

conclusão técnica da análise 

Gestor técnico encaminha para a 
Diretoria da empresa (CPTM/Metrô) para 

conhecimento 

N 

S 
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N
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N
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S

As manifestações 
são favoráveis? 

Aplica multa conforme Resolução 

UCP encaminha CJ para parecer 

Jurídico da empresa (CPTM/Metrô) emite 
parecer 

Tem fato novo? 

UCP encaminha para gestor técnico 
CPTM/Metrô para analise e relatório 

técnico conclusivo 

Gestor técnico encaminha para Diretoria da 
empresa (CPTM/Metrô) para conhecimento 

Diretoria encaminha para o jurídico da 
empresa (CPTM/Metrô) 

Jurídico da empresa (CPTM/Metrô) emite 
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